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 Órgão julgador: 1º Juizado Especial Cível da Regional da Barra da Tijuca 

 Última distribuição : 20/03/2024 

 Valor da causa: R$ 7.065,00 

 Assuntos: Indenização por Dano Material, Indenização Por Dano Moral - Outros 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JAYNE SILVA GUIMARAES (AUTOR) ERIKA STAUFACKAR AGOSTINHO (ADVOGADO)

HURB TECHNOLOGIES S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

12072
2271

25/05/2024 14:29 Diligência Diligência



 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 
 
 

 
Certidão  

 
      Processo: 0809231-31.2024.8.19.0209 

      Classe: ID 108258376 

     

       

 
 
      Certifico e dou fé que, em 30/04/2024, às 14h, me dirigi a Avenida João Cabral de Mello Neto,
nº 400, 7º andar, Barra da Tijuca, munido do r mandado de Penhora e Avaliação e lá, na empresa
HURB TECHNOLOGIES S/A, fui atendido pelo Dr. Alan, que franqueou a minha entrada, 
oferecendo os bens infra para serem penhorados e assim, DEI CUMPRIMENTO a Penhora
ordenada, penhorando 10 (dez) Monitores marca DELL, modelo P2422, valor unitário, R$ 750,00. 
VALOR TOTAL R$ 7.500,00 (sete mil quinhentos reais), INTIMANDO o Dr. Alan Santos da Silva
Júnior, OAB/RJ 174.433, sobre seu prazo para opor embargos, bem como nomeei-o, como fiel
depositário, tendo o mesmo aceitado o encargo, lendo-lhe o conteúdo do mandado, entregando-
lhe a contrafé, tendo exarado seu ciente no anverso deste. Desta forma, devolvo o presente
mandado, para que V. Exª determine o que for de direito.    

 
Rio de janeiro, 25 de maio de 2024.

 
LUCIO GONCALVES DE QUEIROZ
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